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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO IV
CERTIDÃO DE CONFORMIDADE DA CONTABILIDADE
Certifico que verifiquei os autos em epígrafe em conformidade com o art. 9º, da IN SFI nº 001/2020, concernente ao Sistema Financeiro de Controle Interno esta Câmara e concluo que:

	Inciso
	SIM/NÃO
	Objeto da análise

	I
	
	Os dados do empenho fornecidos no pedido de pagamento estão corretos?

	II
	
	O contrato/AF está em vigor?

	III
	
	Existe o Anexo III desta IN (Art.8º)

	IV
	
	Cumprido os incisos IV e V do art. 7º desta IN.


      Depois da análise nos termos do quadro acima e considerando a CONSISTÊNCIA DOS DADOS, em cumprimento ao parágrafo único do art. 9º da IN SFI 001/2020, encaminho os autos ao Diretor Geral para análise.

      Depois da análise e considerando o INCOSISTÊNCIA DOS DADOS, em cumprimento ao Parágrafo Único art. 9º da IN SFI 001/2020, encaminho ao Setor de Gestão de Contratos para que saneie o processo cumprindo a exigência contida na alínea ........ do quadro acima.

E por ser a expressão da verdade firmo o presente.

Guarapari/ES, _______ de ___________ de 2020.
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